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(~FIS.1tL
DE DIREITODA 2. VARA DE EXECUÇÕESfl~C~ ~ .;,~)

ESTADUAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA D~ REGIA~~(s
METROPOliTANA DE CURfrmA - PR ....",.

Estado do Paraná

AUTO DE PENHORA; AVALIt\-cjP

\ AUTOS Nº Ih. EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: l~k

EXf;CUTADO: ~0-f?~

Aos dias do mês de ~ do ano de dois mil e ~~, em

cumprimento ao respeitável mandado expedido por determinação do MM. Juiz de

,Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais, Dr. Douglas Mareei Peres,

nessa cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, em diligência, nós Oficiais

'Ide Justiça abaixo assinado, nos ,dirigimOS à ~ ~ G:L
() .-..1--~"""

.e) ~ ..-------

\, e aí estando, após as formalidades legais, procedemos a penhora de
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PODER JUD~CIÁRIO
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C~RflFICO Q~E O AUTO SUPRA FOI

: REGISTRADO AS FLS,. DO

I
CnDIGO DE 8 8
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